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LEI N° 1275/2002  

 

SÚMULA: Elege como órgão oficial do Município o Jornal 
DIÁRIO DOS CAMPOS, da empresa Editora Diário dos Campos S.A. 

 

PREÂMBULO OFICIAL  

Artigo 1° - Fica eleito como órgão oficial do Município de 
Piraí do Sul, para publicação de atos oficiais, o jornal DIÁRIO DOS 
CAMPOS, de propriedade da empresa Editora Diário dos Campos S.A. 

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 22 de maio de 2.002, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, em 25 de junho de 2.002. 

 

 
 


